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ADEMAIS, QUE É DE MEIO E NÃO 
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(...) A ação foi proposta sob o funda-
mento de ter havido imperícia por parte 
dos funcionários do nosocômio no socor-
ro prestado à companheira do autor, o que 
teria, por sua vez, ensejado o falecimento 
da mulher e de seu fi lho vindouro, de for-
ma a suscitar danos materiais em virtude 
dos lucros cessantes relativos à capacidade 
contributiva da mulher à renda do casal, 
somados aos danos morais pelo sofrimen-
to suportado.

(...) Posta assim a questão, cumpre con-

signar, por primeiro, que, ao contrário do 
que se afi rma na inicial, o evento ocor-
rido não pode ser precisamente atribuído 
a qualquer tipo de omissão por parte da e-
quipe disponibilizada pelo nosocômio réu.

(...) Isso porque o médico atendente em 
emergência ou pronto atendimento não 
tem, por óbvio, como conhecer a vida pre-
gressa do paciente, e o caso - a retirada do 
baço em razão da esquistossomose -, por 
sua vez, conforme revelado nas fl s. 186, 
não estava esclarecido na fi cha de atendi-
mento da companheira do autor (circuns-
tância expressa no próprio laudo pericial!), 
razão pela qual se conclui que a informa-
ção primordial necessária para a obtenção 
de um diagnóstico célere e certeiro, em 
conformidade aos ditames periciais, res-
tou omissa, de modo a afastar a alegada 
existência de ato ilícito por parte dos pre-
postos do nosocômio réu, a qual ensejaria 
a pleiteada responsabilização civil.

(...) Ademais, o inadequado comporta-
mento da vítima (ingestão de dois copos 
de vinho na véspera, em fi nal de gravidez 
- de alto risco - e ciente da doença pré-
via que a acometia, sem que isso fosse 
mencionado no primeiro atendimento 
inquinado de negligente) induziu a que 
o diagnóstico se pautasse no sentido de 
mera indisposição gástrica. Lembre-se de 
que o ato de diagnosticar, como ciência, 
tem em conta a versão narrada pelo pa-
ciente. Se isso se omite do profi ssional - e 
a doença prévia era relevantíssima, pois, 

como aponta o laudo, “A Hepatite Agu-
da Fulminante (ou necrose submaciça do 
fígado) pode ser consequente à Hemor-
ragia Digestiva Alta em quadros de Es-
quistossomose” (fl s. 185) -, não se pode 
esperar que imaginasse ele ser a pacien-
te portadora de doença hoje incomum. 
Lembre-se de que o ato de diagnosticar 
não é ato de adivinhação. Do profi ssional 
médico não se espera possa ser vidente.

(...) Desta feita, afastada a existência 
de ilicitude na conduta do réu, mostra-
se evidente, outrossim, o afastamento 
da atribuição das consequências nefastas 
do evento ao atendimento prestado pe-
los prepostos do réu, restando, portanto, 
excluído o seu nexo causal, e, por conse-
guinte, a atribuição do dano. O evento 
decorreu de condição imprevisível para 
a médica que atendeu a companheira do 
autor. Gravidez de risco e esquistossomo-
se desconhecidas do profi ssional, ingestão 
de álcool indutiva de diagnóstico a ele 
relacionado, medicação dirigida a esses 
sintomas e eventual falta de atendimen-
to oportuno (a companheira foi deixada 
desacompanhada!), ou seja, conjugação 
de fatores que não se poderia preten-
der fossem previstos pelo profi ssional 
que prestou aquele isolado atendimento.

(...) Nesses termos, não se conhece do 
agravo retido e dá-se provimento ao recur-
so de apelação.

Processo Judicial patrocinado 
por Tilelli Advogados Associados.
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EXTRAORDINÁRIO 
Luiz Guilherme 
Marinoni e 
Daniel Mitidiero
Editora RT
2ª edição, 2010

A Emenda Constitucional 45/2004 acres-
centou um parágrafo na Constituição, exi-
gindo que o recurso extraordinário conte-
nha a demonstração da repercussão geral da 
questão discutida. Na obra, o mecanismo é 
discutido inclusive nos aspectos processuais 
e de direito intertemporal.

ESTADO E RELIGIÃO: 
UMA ANÁLISE À LUZ 
DO DIREITO FUNDA-
MENTAL À LIBERDADE 
DE RELIGIÃO NO 
BRASIL
Wallace Tesch Sabaini
Editora Mackenzie
1ª edição, 2010

O livro considera que o princípio da sepa-
ração entre Estado e religião, adotado pela 
Constituição, carece de maior avanço. Isso 
porque ainda é possível verifi car situações 
decorrentes da grande simbiose ocorrida en-
tre o Estado brasileiro e a religião predomi-
nante no País. 

MEIO AMBIENTE

DO TRABALHO:
PROTEÇÃO JURÍDICA
À SAÚDE MENTAL
Fábio Freitas
Minardi
Juruá Editora 
1ª edição, 2010

A obra analisa o meio ambiente do trabalho 
e a proteção jurídica da saúde mental do 
empregado no âmbito da empresa contem-
porânea com base nos princípios e Direitos 
Fundamentais da Pessoa Humana. Referên-
cia para os estudiosos que enfrentam as con-
temporâneas relações de emprego.

* Os livros indicados nesta seção podem ser encontrados nas melhores livrarias do País ou nos sites das respectivas editoras.
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O Código Civil Brasileiro de 2002, em apenas três arti-
gos, defi niu o real signifi cado do que seja ato ilícito (186 e 
187) e suas exceções (188, I e II e parágrafo único). “Aque-
le que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou im-
prudência violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito” (art. 186). 

“Também comete ato ilícito o titular de um direito que, 
ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos 
pelo seu fi m econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons 
costumes” (art. 187). 

E as exceções estão no artigo188, que considera não 
constituir ato ilícito aquele que, embora em tese o fosse, 
venha a ser cometido “...em legítima defesa no exercício 
regular de um direito reconhecido” e também quando pra-
ticado “... a fi m de remover perigo iminente”, mesmo que 
tal implique “deterioração ou destruição da coisa alheia, 
ou lesão à pessoa”. 

Observa-se que o novo diploma civil aparentemen-
te manteve os dispositivos do revogado Código Civil de 
1916, sem profundas modifi cações. Contudo, nota-se que, 
como já previsto na Constituição Federal (art. 5º, item V), 
diferentemente do que constava do art. 159 do código re-
vogado, que omitia tal disposição, o art. 186 vigente defi ne 
como ato ilícito também o dano moral causado a outrem, 
mesmo que sem o concurso do dano material. 

Tais observações são feitas a propósito de algumas dúvi-
das levantadas a respeito do que efetivamente seja um ato 
ilícito. Bem, por mais paradoxal que seja, os melhores dou-
trinadores ainda não nos deram uma defi nição precisa que 
possa circunscrever a licitude como juízo de valor, colo-
cando-a em seus verdadeiros limites, uma vez que, diante 
do Direito, lícita é a prática de todo e qualquer ato ou fato 
que seja permitido ou que não seja proibido por lei. 

Como se percebe claramente, trata-se de uma defi nição 
genérica que não admite fronteira certa de valor, e que diz 
respeito muito mais à conduta de cada cidadão no exercí-
cio de sua liberdade social. É muito vaga a antiga afi rma-

ção de que o direito de cada um termina onde começa o do 
próximo, já que as multifacetadas relações entre pessoas 
são interativas, incontáveis e interpenetrantes. Nesse sen-
tido, parece-nos que essa tênue interligação entre o siste-
ma legal, a juridicidade e a licitude, a antijuridicidade e 
a ilicitude, que de certa forma se juntam ou se excluem, 
pode levar profi ssionais distraídos e até despreparados a 
uma errônea interpretação sobre o real sentido dessas im-
portantes terminologias jurídicas. 

Para esse efeito, cite-se da recomendada obra de Do-
mingos Franciulli Netto, Gilmar Ferreira Mendes e Ives 
Gandra Martins Filho: “ juridicidade é a qualidade do que 
pertence a um determinado sistema jurídico e, consequen-
temente, antijuridicidade o que não se integra ou não se 
localiza no sistema ou a ele é estranho” (apud autores aci-
ma in O Novo Código Civil: Estudos em homenagem 
ao prof. Miguel Reale. LTr Editora, 2003. p. 149). 

Assim, concluímos, salvo melhor juízo, que o ato lícito e 
o ilícito são expressões que indicam o que é respectivamen-
te permitido por lei ou não permitido por lei (legislação). 
Juridicidade e antijuricidade sinalizam claramente para 
valores de juízo (doutrina), enquanto licitude e ilicitude 
sugerem, respectivamente, o tipo de conduta social indi-
cativo de desrespeito e de violação da lei vigente. Leve-se 
também em consideração que mesmo o legítimo exercício 
de um direito por parte de um cidadão culturalmente su-
perior em relação a outro sem qualquer preparo, como em 
geral acontece nas relações médico/paciente, hospital/pa-
ciente, pode ser judicialmente barrado, caso fi que compro-
vado que a parte hipersufi ciente tenha se aproveitado da 
parte ignorante para tirar vantagens impossíveis de ser 
cumpridas pelo hipossufi ciente. 

Daí a importância do consentimento informado e redi-
gido caso a caso. Consentimentos impressos no estilo de 
instrumento de adesão que alguns médicos e alguns hos-
pitais vêm adotando apenas reforçam a intenção de má-fé 
em face do paciente, e, portanto, sem qualquer validade 
jurídica.

Antônio Oniswaldo Tilelli
OAB/SP 12586

Licitude, juridicidade e ato ilícito

Tilelli e Associados
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GARANTIA DE EM-
PREGO – COTA DE 

REABILITADO OU DEFI-
CIENTE – REINTEGRA-
ÇÃO CABÍVEL – AÇÃO 
AFIRMATIVA.

Empregado readaptado ou portador de defi ciência, habilitado 
para o trabalho, possui garantia de emprego emergente da cota 
assegurada pela legislação previdenciária, a qual obriga as em-
presas, com 100 (cem) ou mais empregados, manterem em seus 
quadros de 2% a 5% dos cargos, com benefi ciários reabilitados 
ou pessoas portadoras de defi ciência, habilitadas. A dispensa 
imotivada de trabalhador reabilitado ou de defi ciente habilitado 
somente pode ocorrer após a contratação de substituto de con-
dição semelhante. Cabendo ao empregador demonstrar de for-
ma inconteste a regularidade do preenchimento das vagas, bem 
como da substituição efetivada. A lei não possui disposição inú-
til; quando prevê que a dispendição semelhante, está conferin-
do garantia de emprego para um grupo específi co de operários 
(readaptados ou defi cientes), como meio de ação afi rmativa em 
favor dos inferiorizados profi ssionalmente. O descumprimento 
dessa regra, por parte do empregador, não pode fi car impune, 
senão para que serve a lei... Aliás, é consabido que na aplica-
ção da lei o juiz deve atender aos fi ns sociais da norma (art. 5º, 
LICC). De modo que, havendo desligamento imotivado de tra-
balhador reabilitado ou defi ciente, sem a correspondente subs-
tituição, a conseqüência natural é a reintegração do demitido, 

como forma de assegurar a efi cácia da norma jurídica em plena 
vigência. Inteligência do art. 93 da Lei nº. 8.213/91. Sentença 
mantida. (TRT 15ª R – 6ª T – RO nº 508/2004.071.15.00-5 
– Rel. Edison dos Santos Pelegrini – DJSP 10.02.06 – p. 74). 
In RDT, Revista do Direito Trabalhista, Ano 12 – 31 de março 
de 2006 – p. 56. Repositório autorizado de jurisprudência para 
indicação de julgados registrado no TST sob nº 13/97.

INTERVALO INTRAJORNADA CONCE-
DIDO – IMPOSSIBILIDADE DE SAÍDA 

DE SETOR – AUSÊNCIA DE AFRONTA AO 
ART. 71 DA CLT.
Comprovadamente concedido o intervalo intrajornada, a im-
possibilidade de o empregado sair no período, do setor em que 
trabalhava, não autoriza inferência no sentido da violação ao di-
reito garantido no art. 71 da CLT. A um, a norma legal não faz 
qualquer referência quanto à questão de permanência ou não no 
local de trabalho, donde eventual leitura nesse sentido confere à 
norma interpretação mais extensa do que seu conteúdo permite. 
Acresça-se que o autor não estava no referido período, nem tra-
balhando e nem à disposição da ré, na forma do disposto no art. 
4º da CLT. Ausente, pois, violação à qualquer norma, inexiste 
direito a ser ressarcido. (TRT 9ª Reg. RO 00737-2005-659-09-
00-9 – (Ac. 4ª T. 07655/06) – Rela. Juíza Sueli Gil El-Rafi hi. 
DJPR 17.3.06, p. 564). In LTr, Suplemento de Jurisprudência 
nº 21/2006 – p. 166. Repositório autorizado de Jurisprudência 
no TST sob nº 25/2003.■

Seus Direitos

DANO
AMBIENTAL

De acordo com a 2ª Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, é preciso comprovar 
o dano ambiental para processar a pessoa 
que mantém animais silvestres em cativei-

ro. Por esse motivo, o órgão rejeitou recurso especial que pedia a 
manutenção de um processo contra um homem que mantinha 
em cativeiro seis pássaros silvestres sem autorização do Ibama. A 
ministra relatora do processo no STJ, Eliana Calmon, questio-
nou a presença de dano ambiental passível de reparação no caso, 
já que os animais, mesmo após a fi scalização, permaneceram sob 
a guarda do particular.

PEC DO
DIVÓRCIO

A Proposta de Emenda Constitucional 28/2009, a chamada PEC 
do Divórcio, que acaba com a separação, permanecendo o divór-
cio como única forma de dissolver a sociedade conjugal, sem ser 
necessário adimplemento de prazos ou identifi cação de culpados, 
já foi aprovada pela Câmara. Em trâmite no Senado Federal, re-
cebeu aprovação em primeiro turno e agora aguarda a delibera-
ção fi nal da Casa, que deve ocorrer no ano que vem.

JUSTIÇA DO
TRABALHO

O Plenário do Tribunal Superior do Trabalho aprovou o texto 
da Súmula 425. O novo texto estabelece que, de acordo com a 
regra, o jus postulandi das partes limita-se às Varas do Trabalho 
e aos Tribunais Regionais do Trabalho, não alcançando a ação 
rescisória, a ação cautelar, o mandado de segurança e os recursos 
de competência do TST. ■












